
 

      

 
 
Regulamento Projeto Ninho Solidário 
FIV GRATUITA  
 
 
CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO: 
 

 
1.​ CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS PARTICIPANTES 

- Constituir casal onde uma das partes possui laqueadura. 
Sendo: 

A)​ Homem com idade superior a 18 anos, sem fator masculino que necessite 
banco de sêmen. 

B)​ Mulher com idade superior a 18 anos. 
C)​ Apresentar condições clínicas adequadas para gerar um bebê (não deve ter 

nenhuma doença clínica mal controlada que contraindique a gravidez no 
momento do tratamento - avaliação médica prévia); 

D)​ Possuir boa saúde; ter histórico negativo de doenças prévias e doenças 
geneticamente transmissíveis; ter cariótipo e hemoglobinas normais e ter um 
screening negativo para doenças sexualmente transmissíveis. Também se faz 
necessário ter um bom nível cognitivo e de ajustamento psico-social. 

O casal, ainda, deve estar ciente e disposto a: 
a)​ Autorizar exame físico e realizar exames previstos na RDC Anvisa 771 de 

26/12/2022 (casal) antes dos procedimentos. Validade dos exames dela: 
realizados em até 30 dias antes do procedimento. Validade dos exames dele: 
realizados em até 90 dias antes do procedimento; 

b)​  Preencher questionário para avaliação de histórico clínico, que deve ser 
compatível com as exigências da Resolução 2.320 de 2022 do Conselho 
Federal de Medicina e RDC Anvisa 771 de 26/12/2022. 

c)​ Assinar o termo de consentimento livre e esclarecido antes do procedimento e 
seguir os protocolos recomendados pela equipe do Instituto de Fertilidade; 

d)​  Ter disponibilidade para comparecer no IFE, localizado em Porto Alegre; 
e)​ Autorizar uso de imagem para divulgação pelas instituições envolvidas. 

 



 
 

2.​ O QUE ESTÁ INCLUSO NO TRATAMENTO CONCEDIDO 
- Uma consulta médica com especialistas em medicina reprodutiva. Opção de 
consulta por telemedicina poderá ser avaliada se for compatível com a 
necessidade;   
- Consulta de retorno com um especialista para avaliação de exames e 
planejamento do tratamento.  Opção de consulta por telemedicina poderá ser 
avaliada se for compatível com a necessidade;   
- Ecografias de acompanhamento do tratamento de fertilização in vitro (vigência 
durante  8 a 12 dias de tratamento); 
- UMA Fertilização in vitro com óvulos próprios ou óvulos doados e UMA 
transferência embrionária; 
- Um exame de sangue para confirmação da gravidez. BHCG 
- Uma ecografia pós exame de gravidez; 
- Congelamento embrionário e um ano de anuidade de manutenção das amostras, 
caso haja embriões excedentes. As transferências posteriores deverão ser 
custeadas pelo casal/paciente. 
- CGT — exame de compatibilidade genética oferecido pela Igenomix Brasil; 
- Medicação para estímulo ovariano. 

 
 

3.​ O QUE NÃO ESTÁ INCLUSO NO TRATAMENTO CONCEDIDO 
- Exames previstos na RDC Anvisa 771 de 26/12/2022 (casal) antes dos 
procedimentos: Quantificação por PCR para HIV, HCV, HBV; sorologias IgM e IgG 
para Zika Virus, VDRL, cariótipo, traços falciformes, detecção urinária de Clamídia 
e Neisseria, tipagem sanguínea para a paciente; e anti HCV, anti HIV, HbSAg, Anti 
HbC IgM e IgG, VDRL, Anti HTLV I e II para o paciente. 
- Tratamentos clínicos ou cirúrgicos de complicações inerentes ou não ao 
tratamento realizado; 
- Avaliação psicológica para laudo de liberação de tratamento com sêmen de 
doador e ovodoação; 
- Aconselhamento genético ou consulta com geneticista para escolha do doador de 
sêmen; 
- Exame de painel de portadores para a paciente/casal; 
- Mensalidade de preservação de embriões excedentes por período superior a 1 
ano; 
- Transferências de embriões subsequentes após a primeira; 
- Análise genética dos embriões obtidos; 
- Exames de seguimento de pré-natal. 
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5. PRAZOS E INSCRIÇÕES:​
1. Período de inscrição: de 30/11 a 15/12, através do site: 
nostentantesprojetodevida.com.br​
2. As famílias que se inscreverem dentro do prazo estipulado poderão receber um contato 



(telefônico ou por videoconferência) da Karina Steiger, para uma entrevista que fará parte 
dos critérios de seleção ao final do período de inscrições. 
3. A escolha da família contemplada acontecerá entre 16/12 e 22/12.​
4. ANÚNCIO DA EDIÇÃO #13 – Mamães Laqueadas: o anúncio da família escolhida será 
realizado por meio de uma Live Nacional no dia 23/12. 
5. INÍCIO DO TRATAMENTO: a família vencedora da edição #13 terá até JULHO de 2026 
para iniciar o tratamento no IFE, na cidade de Porto Alegre. 


